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Atos Legislativos
Expedientes
OFÍCIO Nº 217/2021 

Augustinópolis-TO, 1º de julho de 2021.
A Sua Excelência o Senhor
Antonio Poincaré Andrade Filho
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Palmas - TO

ASSUNTO: Prorrogação do Estado de Calamidade Pública Mu-
nicipal

Senhor Presidente,

Através do presente vimos a Vossa Excelência para encami-
nhar a esta Egrégia Casa de Leis Estadual o Decreto Municipal 
nº 309/2021 de 30.07.2021, publicado no publicado do Diário 
Oficial deste Município, que dispõe sobre a prorrogação do esta-
do de calamidade pública (ECP) em todo o território do Municí-
pio de Augustinópolis, em premente enfrentamento ao Covid-19 
(novo Coronavírus), configurando desastre que pode ser classifi-
cado e codificado de acordo com a Codificação Brasileira de De-
sastre - Cobrade - como 1.5.1.1.0, nos termos da IN/MI 02/2016.

Referida decisão do Executivo Municipal foi adotada após a 
publicação do Decreto nº 6.274/2021 de 29.06.2021, expedido 
pelo Governo do Estado do Tocantins, o qual “prorroga até 17 de 
dezembro de 2021 a declaração de estado de calamidade pública 
em todo o território do Estado do Tocantins afetado pela Co-
vid-19 (novo Coronavírus) – Codificação Brasileira de Desastre 
1.5.1.1.0, e adota outras providências.”

Desta forma, na esteira da decisão do Excelentíssimo Go-
vernador do estado do Tocantins, solicitamos a apreciação por 
esta Casa de Leis do Decreto que segue anexado com vistas ao 
necessário reconhecimento do Estado de Calamidade Pública 
(ECP) para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
nº 101 - de 4 (quatro) de maio de 2000 (dois mil), Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, a fim de que, enquanto perdurar a calami-
tosa situação, determinar a suspensão de prazos e dispensar o 
atingimento de resultados fiscais e a limitação de empenho.

Na certeza de contar com Vossa atenção e atendimento, ma-
nifestamos agradecidos.

Atenciosamente,

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 309/2021
“Dispõe sobre a prorrogação do Estado de Calamidade Pública 
no município de Augustinópolis/TO em razão da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Co-
vid-19) - Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0 -, e suas 
repercussões nas finanças públicas municipais e adota outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Augustinópolis, Estado do To-
cantins, Sr. Antônio Cayres de Almeida no uso das atribui-
ções legais e constitucionais que lhe são conferidas por lei, 
com fulcro no inc. VII do art. 7º, constante da Lei nº 12.608 de 
10.04.2012, c/c o inc. IV do art. 2º, constantes do Decreto nº 

7.257 de 04.08.2010; no DECRETO Nº 10.282 de 20.03.2020, 
bem como no Art. 1º, § 1º, art. 2º, alínea “C” e § 3º, e art. 4º, cons-
tantes de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 de 20.12.2016, e:

Considerando a disposição do art. 196 da Constituição Fe-
deral, que determina ao Estado a garantia da saúde do cidadão;

Considerando a efetiva decretação, por parte da Organiza-
ção Mundial da Saúde (em 30.01.2020), de calamidade emer-
gencial quanto ao Covid-19 (novo Coronavírus), estabelecendo 
“Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - 
ESPII”, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo 
novo Coronavírus, classificando-o, no dia 11.03.2020, como 
uma “pandemia”, cobrando ações dos governos compatíveis 
com a gravidade da situação a ser enfrentada;

Considerando que, em 06.02.2020, foi sancionada a Lei 
Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Covid-19 novo Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando o disposto no Decreto Legislativo 6, de 2020, 
que, aprovado pelo Congresso Nacional, reconheceu a ocorrên-
cia de calamidade pública, em razão da emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao Coronaví-
rus (Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República, encaminhada 
por meio da Mensagem 93, de 18.03.2020;

Considerando disposto no Decreto Legislativo 176, de 
24.03.2020, que, aprovado pela Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar 101, de 04.05.2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Governador do Estado, encaminha-
da por meio da Mensagem 21, de 23 de março de 2020;

Considerando o efetivo reconhecimento do Estado de Ca-
lamidade Pública, em âmbito nacional, mediante formulação e 
propositura do Governo Federal ao Congresso Nacional;

Considerando a recomendação do art. 2º, constante do “DE-
CRETO DE Nº 6.065/2020” de 13.03.2020, emanada do Gover-
no do Estado do Tocantins, que determina ação preventiva para 
o enfrentamento do Covid-19 (novo Coronavírus);

Considerando O “DECRETO Nº 6.070/2020” de 
18.03.2020, igualmente emanado do Governo do Estado do To-
cantins, que declara situação de emergência ao Tocantins em ra-
zão da pandemia da Covid-19 (nova Coronavírus);

Considerando o “DECRETO Nº 6.071” de 18.03.2020 que, 
dentre outras determinações, recomenda aos chefes de cada Po-
der Executivo Municipal, em seu art. 2º, “a adoção de medidas 
complementares necessárias a seu cumprimento”;

Considerando o “DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2020” 
de 24/03/2020 que, dentre outras determinações, “Declara o 
Estado de Calamidade Pública (ECP) em todo o território do 
Município de Augustinópolis/TO” a adoção de medidas comple-
mentares necessárias a seu cumprimento;

Considerando a sua repercussão nas finanças públicas em 
âmbito nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal 
ao enviar mensagem nº 93/2020 ao Congresso Nacional, para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Considerando que a referida crise impõe o aumento de gas-
tos públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da aludida pandemia;
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Considerando todas as medidas até aqui adotadas e os es-
forços de reprogramação financeiros já empreendidos por este 
município para ajustar suas contas, em virtude de se manter a 
prestação de serviços públicos, sobretudo para o enfrentamento 
da grave situação de saúde pública;

Considerando ainda o presente cenário de pandemia pro-
vocada pelo Sars-Cov-2 (novo Coronavírus), conforme declara-
do pela Organização Mundial da Saúde, cujos efeitos ainda são 
contabilizados em números expressivos no Tocantins;

Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 6.072, 
de 21 de março de 2020, “Declara Estado de Calamidade Públi-
ca em todo o território do Estado do Tocantins afetado pela Co-
vid-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de Desastre 
1.5.1.1. 0 e, posteriormente prorrogado com o Decreto Estadual 
nº 6.156, de 18 de setembro de 2020, até 31 de dezembro de 
2020, a declaração de Estado de Calamidade Pública de que tra-
ta o art. 1º do Decreto 6.072 de 21.03.2020;

Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 6.274, 
de 29 de junho de 2021, “prorroga até 27 de dezembro de 2021, 
a declaração de Estado de Calamidade Pública de que trata o 
art. 1º do Decreto 6.072, de 21.03.2020, alterado pelo Decreto 
6.156, de 18 de setembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica PRORROGADO até o dia 27 de dezembro de 
2021 o Estado de Calamidade Pública no âmbito do Mu-
nicípio de Augustinópolis/TO, em razão da pandemia por 
Doenças Infecciosas Virais - Covid-19 (Classificação e Co-
dificação Brasileira de Desastres - Cobrade 1.5.1.1.0), causa-
da pelo Coronavírus (Covid-19), que gera doença infecciosa 
viral respiratória aguda grave, para que possamos dar uma 
rápida e energética atuação no controle epidemiológico, pre-
venção, bem como para enfrentar e mitigar as emergências 
de saúde pública decorrentes deste vírus.

Art. 2º O Município de Augustinópolis/TO solicitará à As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins o necessário re-
conhecimento de prorrogação do Estado de Calamidade Pú-
blica (ECP) para fins do disposto no art. 65, constante da Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000, Lei de Responsabili-
dade Fiscal, que, enquanto perdurar a calamitosa situação, 
estabelece a suspensão de prazos e dispensa o atingimento 
de resultados fiscais e a limitação de empenho.

Art. 3º Ficam convalidadas e mantidas as medidas já adota-
das neste município porquanto durar a situação atual, ou até 
que sejam editados e publicados atos revogados.

Art. 4º As autoridades públicas competentes ficam autori-
zadas a adotar providências excepcionais necessárias para 
fins de prevenção e enfrentamento a epidemia causada pelo 
Coronavírus, em todo o território do município, observando 
o disposto neste Decreto e, naquilo que não conflitar, o esta-
belecido nos Decretos Município em vigor.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, bem como o 
Decreto nº 029/2021 de 04.01.2021, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, aos 30 dias do mês de junho de 2021.

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

OFÍCIO GAB/PREF/CB-TO Nº 117/2021
Carrasco Bonito – TO, 30 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
PALMAS - TOCANTINS

ASSUNTO: Encaminha Decreto nº 055/2021 que prorroga, até 
31 de dezembro de 2021, a declaração de Estado de Calamidade 
Pública de que trata o art. 1º do Decreto nº 011/2021, de 7 de 
janeiro de 2021.

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente ex-
pediente para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis Estadual 
o Decreto Municipal nº 055/2021, de 30 de junho de 2021, 
pelo qual prorroga, até 31 de dezembro de 2021, a declaração de 
Estado de Calamidade Pública de que trata o art. 1º do Decreto 
nº 011/2021, de 7 de janeiro de 2021, em premente enfrentamen-
to ao Covid-19 (Novo Coronavírus), configurando desastre que 
pode ser classificado e codificado de acordo com a Codificação 
Brasileira de Desastre - Cobrade - como 1.5.1.1.0, nos termos da 
IN/MI 02/2016.

Referida decisão do Executivo Municipal foi adotado após 
a publicação do Decreto Estadual nº 6.274 de 29 de junho de 
2021, no qual prorroga, até 27 de dezembro de 2021, a decla-
ração de Estado de Calamidade Pública de que trata o art. 1º do 
Decreto 6,072, de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 
6.156, de 18 de setembro de 2020, em todo território do Estado 
do Tocantins.

Ademais, considerando o presente cenário de pandemia pro-
vocado pelo Novo Coronavírus (Covid-19, cujos efeitos ainda 
são contabilizados em números expressivos no Tocantins, bem 
como no município de Carrasco Bonito-TO, já ter confirmado 
(por teste rápido) um total de 525 casos e 6 óbitos provocados 
pela pandemia, consoante revelou o 157º Boletim Epidemio-
lógico, da Secretaria Municipal de Saúde no dia 29 de junho 
de 2021, tornou-se ainda mais necessário a adoção pelo Poder 
Público de medidas fundamentais e imprescindíveis para que 
contratações públicas e a gestão organizacional das suas ativida-
des sejam condizentes com a situação calamitosa e emergencial 
instaurada.

Desta forma, na esteira da decisão do Excelentíssimo Go-
vernador do Estado do Tocantins, solicitamos a apreciação por 
esta Casa de Leis do Decreto que segue anexado com vistas ao 
necessário reconhecimento da prorrogação do Estado de Cala-
midade Pública (ECP) para os fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar 101 - de 4 (quatro) de maio de 2000 (dois mil),  
Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de que enquanto perdu-
rar a calamitosa situação, determinar a suspensão de prazos e 
dispensar o atingimento de resultados fiscais e a limitação de 
empenho. 

Na certeza do pronto atendimento e sem nada para o mo-
mento, antecipo-lhe votos de estima e apreço, colocando-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 055/2021
“Prorroga o prazo previsto no caput do Art. 1º do Decreto 
nº 011/2021, de 7 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a de-
claração do Estado de Calamidade Pública no município de 
Carrasco Bonito/TO em razão da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19) Codifica-
ção Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0 e suas repercussões nas 
finanças públicas municipais e adota outras providências.”

O Prefeito Municipal de Carrasco Bonito, Estado do To-
cantins, no uso das atribuições ilegais e constitucionais que lhe 
são conferidas por Lei, com fulcro no inc. VII do art. 7º, cons-
tante da LEI Nº 12.608 - de 10 (dez), de abril de 2012 (dois 
mil e doze), c/c o inc. IV do art. 2º, constantes do DECRETO 
nº 7.257 – de 4 (quatro) de agosto de 2010 (dois mil e dez); no 
DECRETO Nº 10.282 - de 20 (vinte) de março de 2020 (dois mil 
e vinte), bem como no art. 1º, § 1º art. 2º, alín. C e § 3º, e art. 4º, 
constantes de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 - de 20 (vinte) 
de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis), e

Considerando o Decreto Legislativo nº 281, de 6 de abril de 
2021, que reconheceu, para fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Cala-
midade Pública no município de Carrasco Bonito/TO até 30 de 
junho de 2021;

Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 6.274, 
de 29 de junho de 2021, no qual prorroga, até 27 de dezembro 
de 2021, a declaração de Estado de Calamidade Pública de que 
trata o art. 1º do Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, alterado 
pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 2020, em todo territó-
rio do Estado do Tocantins;

Considerando que, apesar de todos os esforços empregados, 
ainda persistem as razões que motivaram a referida decretação 
de Estado de Calamidade Pública no âmbito do município de 
Carrasco Bonito/TO;

Considerando a avaliação do cenário epidemiológico, bem 
como competir ao Município a preservação do bem-estar da po-
pulação no intuito de combater e minimizar os efeitos decorren-
tes da pandemia (Covid-19),

DECRETA:

Art. 1º É prorrogado, até 31 de dezembro de 2021, a decla-
ração de Estado de Calamidade Pública de que trata o art. 1º 
do Decreto nº 011/2021, de 7 de janeiro de 2021.

Art. 2º O Município de Carrasco Bonito solicitará à Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins o necessário reco-
nhecimento de prorrogação do Estado de Calamidade Públi-
ca (ECP) para fins do disposto no art. 65, constante da Lei 
Complementar nº 101, de 4 (quatro) de maio de 2000 (dois 
mil), Lei de Responsabilidade Fiscal, que, enquanto perdu-
rar a calamitosa situação, estabelece a suspensão de prazos 
e dispensa o atingimento de resultados fiscais e a limitação 
de empenho.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carrasco Bonito, Es-
tado do Tocantins, aos 30 dias do mês de junho de 2021.

. GILVAN BANDEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

OFÍCIO Nº 114/2021
Santa Terezinha do TO, 5 de julho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
Palmas – Tocantins

Assunto: Encaminha Decreto nº 027/2021, que prorrogas o es-
tado de Calamidade Pública no Município de Santa Terezinha 
do Tocantins/TO, em razão da grave crise de Saúde Pública de-
corrente da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19) – Codi-
ficação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e suas repercussões nas 
finanças públicas e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente ex-
pediente para encaminhar a esta Egrégia Casa de leis estadual o 
Decreto Municipal nº 27/2021, que prorroga o Estado de Cala-
midade Pública no Município de Santa Terezinha do Tocantins/
TO, em razão da grave crise de Saúde Pública decorrente da 
Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19) – Codificação Bra-
sileira de Desastre 1.5.1.1.0, e suas repercussões nas finanças 
públicas, e dá outras providências.

Referida decisão do Executivo Municipal foi adotada após 
a publicação do Decreto nº 6.072/2020, de 21 (vinte e um) de 
março de 2020 (dois mil e vinte), expedido pelo Governo do Es-
tado do Tocantins, o qual “declara Estado de Calamidade Públi-
ca em todo o território do Estado do Tocantins afetado pela Co-
vid-19 (novo Coronavírus) – Codificação Brasileira de Desastre 
1.5.1.1.0, e adota outras providências.”; bem como após recente 
publicação do Decreto Estadual nº 6.202, de 22 de dezembro de 
2020, “prorroga o prazo previsto no caput do art. 1º do Decreto 
6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 6.156, 
de 18 de setembro de 2020, que dispõe sobre a declaração do 
Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado 
do Tocantins. 

Desta forma, na esteira da decisão do Excelentíssimo Go-
vernador do estado do Tocantins, solicitamos a apreciação por 
esta Casa de Leis do Decreto que segue anexado com vistas ao 
necessário a prorrogação do reconhecimento do Estado de Ca-
lamidade Pública (ECP) para os fins do disposto no art. 65 da 
Lei Complementar nº 101 – de 4 (quatro) de maio de 2000 (dois 
mil), Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de que, enquanto 
perdurar a calamitosa situação, determinar a suspensão de pra-
zos e dispensar o atingimento de resultados fiscais e a limitação 
de empenho.

Na certeza do pronto atendimento e sem mais nada para o 
momento, antecipo-lhe votos de estima e apreço, colocando-me 
à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2021
Prorroga o Estado de Calamidade Pública no Município de 
Santa Terezinha do Tocantins/TO, em razão da Grave Crise de 
Saúde Pública decorrente da Pandemia do Novo Coronavírus 
(Covid-19) - Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e 
suas Repercussões nas Finanças Públicas, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que 
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lhe conferem a Constituição Federal da República, a Lei Orgâni-
ca do Município, com fulcro no inc. VII do art. 7º, constante da 
LEI Nº 12.608 - de 10 (dez), de abril de 2012 (dois mil e doze), 
c/c o inc. IV do art. 2º, constantes do DECRETO nº 7.257 - de 
4 (quatro) de agosto de 2010 (dois mil e dez); no DECRETO Nº 
10.282 - de 20 (vinte) de março de 2020 (dois mil e vinte), bem 
como no art. 1º, § 1º, art. 2º, alínea “C” e § 3º, e art. 4º, cons-
tantes de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 - de 20 (vinte) de 
dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis), e:

Considerando a disposição do art. 196 da Constituição Fe-
deral, que determina ao Estado a garantia da saúde do cidadão;

Considerando a efetiva decretação, por parte da Organiza-
ção Mundial da Saúde (em 30/01/2020), de calamidade emer-
gencial quanto ao Covid-19 (novo Coronavírus), estabelecendo 
“Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - 
ESPII”, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo 
novo Coronavírus, classificando-o, no dia 11/03/2020, como 
uma “pandemia”, cobrando ações dos governos compatíveis 
com a gravidade da situação a ser enfrentada;

Considerando que a referida crise impõe o aumento de gas-
tos públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da aludida pandemia;

Considerando todas as medidas até aqui adotadas e os es-
forços de reprogramação financeiros já empreendidos por este 
município para ajustar suas contas, em virtude de se manter a 
prestação de serviços públicos, sobretudo para o enfrentamento 
da grave situação de saúde pública;

Considerando ainda o presente cenário de pandemia pro-
vocada pelo Sars-Cov-2 (novo Coronavírus), conforme declara-
do pela Organização Mundial da Saúde, cujos efeitos ainda são 
contabilizados em números expressivos no Tocantins;

Considerando o Decreto Estadual nº 6.274, de 29 de junho 
de 2021, que prorroga o prazo previsto no caput do art. 1º do 
Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelos Decretos 
6.156, de 18 de setembro de 2020, e 6.202, de 22 de dezembro 
de 2020, que dispõe sobre a declaração do Estado de Calamida-
de Pública em todo o território do Estado do Tocantins,

DECRETA:

Art. 1º É prorrogado, até o dia 27 de dezembro de 2021, 
o Estado de Calamidade Pública no âmbito do Municí-
pio de Santa Terezinha Do Tocantins/TO, em razão da 
pandemia por Doenças Infecciosas Virais - Covid-19 (Clas-
sificação e Codificação Brasileira de Desastres - Cobrade 
1.5.1.1.0), causada pelo Coronavírus (Covid-19), que gera 
doença infecciosa viral respiratória aguda grave, para que 
possamos dar uma rápida e energética atuação no controle 
epidemiológico, prevenção, bem como para enfrentar e miti-
gar as emergências de saúde pública decorrentes deste vírus.

Art. 2º O Município de Santa Terezinha/TO solicitará à As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins o necessário reco-
nhecimento de prorrogação do Estado de Calamidade Pública 
(ECP) para fins do disposto no art. 65, constante da Lei Com-
plementar nº 101 - de 04 (quatro) de maio de 2000 (dois mil), 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que, enquanto perdurar a ca-
lamitosa situação, estabelece a suspensão de prazos e dispensa 
o atingimento de resultados fiscais e a limitação de empenho.

Art. 3º Ficam convalidados e mantidas as medidas já adota-

das neste município porquanto durar a situação atual, ou até 
que sejam editados e publicados atos revogados.

Art. 4º As autoridades públicas competentes ficam autori-
zadas a adotar providências excepcionais necessárias para 
fins de prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo 
Coronavírus, em todo o território do município, observando 
o disposto neste Decreto e, naquilo que não conflitar, o esta-
belecido nos Decretos Município em vigor.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Art. 6º Revogam-se as disposições legais em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Tocantins, ao primeiro (1º) dia do mês de julho (07) do ano de 
dois mil e vinte e um (2021).

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 937/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Ernane Pereira Ribeiro do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete da 
Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º de agosto 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 938/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Eliel César Mateus Tinoco para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabine-
te da Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º de 
agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 939/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Maycon Flávio Araújo Moura do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Ga-
binete do Deputado Ivory de Lira, retroativamente ao dia 1º 
de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 940/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Almir Gabriel Gomes Martins para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Ga-
binete do Deputado Ivory de Lira, retroativamente ao dia 1º 
de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 941/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Isabela Matos Oliveira para o cargo em 
comissão de Auxiliar Legislativo de Gabinete de Vice-Presi-
dente, no Gabinete da 1ª Vice-Presidência, retroativamente 
ao dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 376/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 

Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 077/2020
Contrato nº: 004/2020
Contratada: Pinheiro & Gasparin
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para decoração com arranjos de flores naturais, visando aten-
der as necessidades dos eventos promovidos pela Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, nas quantidades 
e descrições, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência.
Fiscal do Contrato: Lila de Fatima Aires de Asevedo – 
Matrícula: 9730/2
Substituto do Contrato: Luciana Barbosa Fonseca – 
Matrícula: 818

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos; 

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências; 

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de Agosto de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 380/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 005-DG, de 4 de janeiro 
de 2021 para constar a lotação da servidora Andressa de 
Aquino Pereira, matrícula nº 11174579-1-, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, para o Gabinete da 
Presidência. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos ao dia 1º de janeiro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 381/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legais, do servidor 
abaixo indicado: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 382/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Raphael Gomes Lobão da 
Silva, matrícula nº 807, Diretor de Operações Tecnológicas, 
encontrar-se-á afastado por motivo de férias,

Mat. Servidor Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

Período de Gozo Alterada para 

346 ALEX SANTOS NERES 08/10/18 a 07/10/19 08/10/2021 a 06/11/21 01/09/21  a 30/09/21 

 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Paulo Cesar Doria de 
Almeida Junior, matrícula nº 738, para responder cumula-
tivamente pelo referido cargo no período de 08/09/2021 a 
22/09/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 383/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Alex Santos Neres, matrícula 
nº 486, Diretor de Área de Tecnologia da Informação, encon-
trar-se-á afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Marisa Aparecida Franco, 
matrícula nº 246, para responder pelo referido cargo no perí-
odo de 01/09/2021 a 30/09/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº 004/2020

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 004/2020.

TERMO DE CONTRATO: Nº 004/2020.

PROCESSO: Nº 077/2020.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins

CONTRATADA: Pinheiro & Gasparin Ltda. CNPJ 
01.244.675/0001-49.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acrés-
cimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato 
de empresa especializada para decoração com arranjos de 
flores naturais, conforme especificações constantes no Ter-
mo de Referência.
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VALOR DO CONTRATO: Fica aditado o Contrato de Nº 
004/2020 atendendo aos limites prescritos pelo §1º do artigo 
65 da Lei 8.666/93, em 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor de R$ 72.865,00 (Setenta e dois mil, oitocentos e sessenta 
e cinco reais) para R$ 91.081,25 (noventa e um mil, oitenta 
e um reais e vinte e cinco centavos), totalizando o presente 
aditivo o valor de R$ 18.216,25 (dezoito mil, duzentos e de-
zesseis reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá início a partir da 
data de sua assinatura até 31.12.2020, ressalvado o prazo de 
garantia dos materiais.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
010.000 - Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins; 
Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 - Coordenação 
dos serviços administrativos gerais; Elemento da Despesa: 
3.3.90.39. Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 9 de novembro de 
2020.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presidente 
AL/TO. Jose Evandir Gasparin - Representante da Empresa 
Pinheiro & Gasparin Ltda. 

ERRATA – 06/08/2021 
A PORTARIA Nº 354/2021 – DG publicada na edição nº 

3194, de 3 de agosto de 2021, do Diário da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins, tem pela presente por lapso de 
digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 002/2018
Contrato nº: 139/2017
Contratada: MC Serviços de Lavanderia Ltda. ME
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de lavanderia HOSPI-
TALAR e outros (ADMINISTRATIVOS) para atender às ne-
cessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.
Fiscal do Contrato: Nicolli Alves Paixão –               
Matrícula: 14163
Substituto do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira – 
Matrícula: 60

Leia-se:
Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 139/2017
Contrato nº: 002/2018
Contratada: MC Serviços de Lavanderia Ltda. ME
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de lavanderia HOSPI-
TALAR e outros (ADMINISTRATIVOS) para atender às ne-
cessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.
Fiscal do Contrato: Nicolli Alves Paixão – Matrícula: 
14163
Substituto do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira – 
Matrícula: 60

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral
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